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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº.  02 /2016. 
 
Contrato que entre si celebram o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CORAÇÃO DE MARIA, 
pessoa jurídica de direto público interno, inscrita no CNPJ. /MF 
sob o nº. 09.293.914/0001-62, com sede na Rua Edson Mendes 
Rodrigues nº. 11, Centro, Coração de Maria – Bahia, neste ato 
representado por seu Presidente, Sr. Ailton Queiroz, regularmente 
Inscrito no CPF sob nº. 706.815.705 04 e RG sob nº. 5780261 04 
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a JG 
CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ./MF sob o nº 40.521.585/0001-00, 
estabelecida à Rua Domingos Barbosa de Araújo, nº. 390, Centro, 
Feira de Santana, Bahia, através de seu sócio administrador Sr. 
Joaquim Costa Galvão Neto, portador do CPF sob nº. 101.908.305 
06 e RG sob nº. 01331817 90 denominando-se a partir de agora, 
simplesmente, CONTRATADO, com base na INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº. 002/2016 e disposições da Lei Federal 8.666 
de 21 de junho de 1993, celebram o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
              
             Constitui o objeto do presente contrato a prestação de serviços de consultoria 
técnica especializada nas áreas de Administração Orçamentária e Contábil, com 
Sistema de informação SIGA e com consecução de serviços de assessoria financeira 
do Instituto de Previdência dos servidores municipais de Coração de Maria – BA. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÔES DAS PARTES 

São obrigações decorrentes do presente Contrato: 

I – da CONTRATADA; 

a. Assessorar e orientar na elaboração da escrituração contábil, em 

conformidade com as legislações vigentes; 

b. Elaborar justificativa das notificações mensais emitidas pelo Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado da Bahia juntamente  com os 

encarregados  dos setores  envolvidos   na gestão administrativa (contrato, 

licitação, pessoal e controle interno); 

c. Acompanhar junto ao Tribunal de Contas do Município possíveis 

processos de julgamento das contas anuais, Termo de Ocorrência, 

julgamento das contas anuais; 
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d. Atender consultas formuladas pelo CONTRATANTE sobre assuntos 

relativos  ao objeto do presente  contrato; 

e.  Manter, durante toda a execução desse contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

II – do CONTRATANTE; 

a) pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor,  condições e situações 

estipuladas na cláusula terceira; 

b) possibilitar à CONTRATADA  condição que lhe permita atender as 

diligências do T.C.M, ou de uma de suas inspetorias, fornecendo 

documentos e informações precisas sobre o fato, especificamente no que 

diz respeito à execução orçamentária, financeira e contábil; 

c) formular consultas, em tempo hábil, sobre assuntos relativos ao objeto do 

contrato, de forma clara, precisa e através de meios de comunicação 

eficazes, possibilitando a brevidade nas respostas. 

Parágrafo único: É obrigação comum o cumprimento dos prazos 

estabelecidos pela Lei 4.320/64, Lei. 101/00 e pelas Resoluções do TCM. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

O presente contrato tem o seu valor global de R$ 50.400,00 (cinqüenta mil 

e quatrocentos reais), divididos mensalmente em 12(doze) parcelas de R$ 4.200,00 

(quatro mil e duzentos reais), a serem pagos pelo CONTRATANTE relativo aos 

serviços descritos na Cláusula Primeira desse contrato. 

§ 1º Os pagamentos acima referidos serão efetuados com cheques 

nominativos ou crédito em conta corrente em nome da CONTRATADA, com 

vencimento no último dia útil de cada mês. 

§ 2º A Falta do pagamento de parcela mensal a que se refere a cláusula 

terceira implicará em multa na ordem de 2% (dois por cento) sobre o valor da mesma, 

além da incidência de 1% (um por cento) por mês de atraso a título de juros. 
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 § 3º Nos valores ora apresentados já estão incluídos todos os custos 

operacionais da CONTRATADA, inclusive os que versam sobre encargos sociais, 

financeiros, tributários e trabalhistas, inclusive as despesas com deslocamento dos 

técnicos e consultores, quando a situação assim exigir. 

§ 4º O valor mensal constante na cláusula terceira se refere a: 

ESPECIFICAÇÃO % VALOR 

Remuneração e Encargos Sociais 60   2.520,00 

Despesa com combustível e manutenção de veículos 12   504,00 

Despesa com alimentação e hospedagem 8   336,00 

Despesas tributárias 17   714,00 

Outras despesas operacionais 3   126,00 

TOTAL 100   4.200,00 

§ 5º O presente contrato será reajustado anualmente pelo INPC, ou outro 

índice que vier a substituir o mesmo. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta 

da seguinte programação: 

Unidade: 02.09 – PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE CORAÇÃO DE MARIA 

Atividade: 2070 – MANUTENÇÃO DA PREV. PRÓPRIA DE CORAÇÃO DE MARIA 

Elemento de Despesa: 3390.35.00.00 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO E DA ALTERAÇÃO 

 Este Contrato poderá ser rescindido: 

 I – pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal 

forma que não subsista condições para a continuidade do mesmo; 

 II – pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o 

prosseguimento de sua execução. 

PARÁGRAFO ÚNICO. As partes poderão, também, alterar esse instrumento 

de Contrato, através de Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na 

legislação contratual específica sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do 

seu vencimento. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 A CONTRATADA, para atendimento de quanto dispõe o art. 25, II, 

combinado com o art. 13, III, da Lei 8.666/93, anexa ao presente termo curriculum vitae 

reduzido de seu responsável técnico, pelo cumprimento dos serviços aqui ajustados, 

com demonstração de sua notória especialização para o desenvolvimento de tais 

atividades.   

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

O presente instrumento de contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) 

meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser renovado por 

convenção das partes, consubstanciadas em termo Aditivo. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO  

Fica eleito o foro da Comarca de Coração de Maria, em detrimento de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas 

ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente 

Termo de Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, 

na presença de duas testemunhas. 

Coração de Maria, 11 de Janeiro de 2016. 

_________________________________________________________________ 
INSTITUTO  DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  

CORAÇÃO DE MARIA 
CONTRATANTE 

 
_______________________________________________ 

JG CONTABILIDADE PUBLICA LTDA. 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
______________________ 
CPF: 
 
______________________ 
CPF: 
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EXTRATO DO CONTRATO     Nº. 02   /2016 
 

INEXIGIBILIDADE Nº. 002/2016 
 
 

O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE CORAÇÃO DE MARIA torna público que formalizou o seguinte contrato: 
 
Contratante: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais  de Coração de Maria 
 
Contratado: JG Contabilidade Pública Ltda (CNPJ: 40.521.585/0001-00) 
 
Objeto: prestação de serviços de consultoria técnica especializada nas áreas de 
Administração Orçamentária e Contábil, com Sistema de informação SIGA e com 
consecução de serviços de assessoria financeira do Instituto de Previdência de 
coração de Maria – BA. 
 
Valor: 50.400,00 (cinqüenta mil e quatrocentos reais) 
 
Vigência: 12 (doze) meses 
 
Data da Assinatura: 11/01/2016 
 
 

Coração de Maria, 11 de Janeiro de 2016. 
 

Ailton Queiroz 
Presidente 
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